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Origem: Prefeitura Municipal de Queimadas 

Natureza: Licitações e Contratos – Pregão Eletrônico 04/2022 

Responsável: José Carlos de Sousa Rêgo 

Interessados: FACILITY Transportes Ltda 

Euclides Teixeira de Lima Filho (representante da empresa FACIITY) 

Advogado: Paulo Ítalo de Oliveira Vilar (OAB/PB 14233) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATO. 

PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prefeitura Municipal de 

Queimadas. Contratação de 

serviços de abastecimento 

d’água através de carros pipa. 

Ausência de máculas 

remanescentes. Regularidade do 

procedimento e do contrato dele 

decorrente. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02136/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do Pregão Eletrônico 04/2022 e do Contrato 30401/2022 dele 

decorrente, materializados pelo Município de Queimadas, sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO, tendo por objetivo a contratação de serviços de abastecimento 

d’água através de carros pipa, cuja vencedora foi a empresa FACILITY TRANSPORTES LTDA 

(CNPJ 44.9041.775/0001-78), no valor de R$2.127.720,00, com vigência de 12 meses. 

Documentação inicial acostada às fls. 02/87. 

A matéria foi enviada para análise pela Unidade Técnica, a qual confeccionou 

levantamento de dados e informações (fls. 88/94) e relatório inicial (fls. 97/103), dos quais se extraem, 

com relevo, as seguintes informações e constatações: 
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I. Quanto ao processo administrativo: 

 



 

PROCESSO TC 06474/22 

 

 

3/6 

II. Quanto às fases de habilitação, julgamento e homologação: 

 

 

III. Quanto ao contrato: 
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Notificações de estilo e defesa apresentada por meio do Documento TC 77746/22, fls. 

116/178, sendo analisada pela Unidade Técnica em relatório de fls. 187/192, no qual concluiu: 

 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra da 

Procuradora Sheyla Barreto Braga de Queiroz (fls. 195/198), opinou nos seguintes moldes: 

 

Na sequência, o julgamento foi agendado para a presente sessão, com as intimações 

de estilo (fl. 199). 



 

PROCESSO TC 06474/22 

 

 

5/6 

VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de 

participar dos negócios públicos. Por ser um procedimento que só garante a eficiência na 

Administração, visto que sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não 

realizada ou realizada em desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, 

constitui séria ameaça aos princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, 

além de profundo desacato ao regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica 

a faculdade de negociar com a pública administração. 

Dessa maneira, constitui o procedimento licitatório uma obrigação do administrador. 

Trata-se de uma medida extremamente importante, vez que é através da licitação que se obtém não 

só a proposta mais vantajosa para a Administração, como também se abre a possibilidade de que 

qualquer indivíduo, devidamente habilitado, possa contratar com o Poder Público, contribuindo para 

a garantia da moralidade e lisura dos atos e procedimentos administrativos. 

Conforme se pode observar, após análise dos esclarecimentos prestados pelo 

responsável, a Unidade Técnica, na conclusão do relatório de fls. 187/192, indicou não haver máculas 

no procedimento formal do Pregão ora analisado, fato este corroborado pelo Ministério Público de 

Contas. 

O presente procedimento licitatório Pregão Eletrônico 004/2022 foi objeto de 

denúncia junto a este Tribunal, que conheceu a julgou procedente parcialmente, conforme se vê do 

Acórdão AC2 - TC 01463/22 – Processo TC 03355/22, mas sem reflexo na conclusão deste processo. 

 

ANTE O EXPOSTO, em harmonia com a Unidade Técnica e com o Ministério 

Público de Contas, VOTO no sentido de que essa egrégia Câmara decida: 

I) JULGAR REGULAR o Pregão Eletrônico 04/2022 e o Contrato 30401/22 dele 

decorrente; e 

II) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 06474/22, relativos à análise 

do Pregão Eletrônico 04/2022 e do Contrato 30401/2022 dele decorrente, materializados pelo 

Município de Queimadas, sob a responsabilidade do Prefeito, Senhor JOSÉ CARLOS DE SOUSA 

RÊGO, tendo por objetivo a contratação de serviços de abastecimento d’água através de carros pipa, 

cuja vencedora foi a empresa FACILITY TRANSPORTES LTDA (CNPJ 44.9041.775/0001-78), no 

valor de R$2.127.720,00, com vigência de 12 meses, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do 

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR o Pregão Eletrônico 04/2022 e o Contrato 30401/2022 dele 

decorrente; 

III) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 27 de setembro de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

28 de Setembro de 2022 às 09:45

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

28 de Setembro de 2022 às 10:03


